
Câmara Municipal de Ançélica
PSTADO DE "ATO GROSSO DO SUL

Pro.ieto de Decreto LeziB1ativo nP 007/92

APROVADO
Emregime deUrgênciaem
Sessão o dia

SÚMULA:Disp3e sobre OBVanciaen—
tos dos Secretarios Muni—

cipais, obsemrados o que'

dispõem os artigos 37

250,11, 153, S2q,1 da Cons-
tituiçño Federal e artigo
30, XXI da Lei Organica '
do Municfpio de Elgélica,
e da outras providências.

Artigo

Artigo 29

Artigo 32

Artigo 42

A Mega da Camara Municipaa ae &1g61ica, submete a

preciaçao do Plenario o seguinte Projeto de Decreto

Legislativo :

— O Vencimento doa Secretarias Municipais

4$ ( quarenta por cento) da Remuneraçü do Prefei—
to Municipal de Ang81ica.
S Único — fio se inclui no vencimento do Secretario

Municipal, para efeito de calculos a verba'

de representação do Prefeito—Municipa1.

—O Secretario Municipal fara áus da gratificaçü apz•o—
Vada ea

—As despesasdecorrentes da aplicação deste Projeto de
Decreto Legislativo correrac a conta de recursos

aentarios proprios, suplementados, se necessario.

— Este Decreto entrara eu vigor a partir de 12 ae Seta

bro de 1992, rebogadas aa disposiçães contrario.

Gabinete do, digo, Mesa da Cmara Municipü.

24 de Agosto de 1992.
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